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Proponeme: Vereadores Juarez José Xavier; Adriano Domingos Ciurtteti; Diogo Endtich de

Otiveira; .loão CabÍat R. Cancetlieri; Dorivanio Stein - Martim MiguêLTrarbach

Destinatário: Exmo. SÍ. Antônio Lidineycobbi

Prsfêito do MaÍechâ[ Ftoriano-ES

Assunto: Soticitação de revisâo e atuatizaÇão uÍgente da LeiMunicipatno 170/1995
(Código de Postura), com reatização de audiências públ.icas e participação do poder
Legistativo e da sociedade civit.

Senhor PreÍeito,

Os VeÍeâdores que estesubscrevem, no uso de suas atribuiçôes constitucionais e
regimentais, vêm, respeitosamente, à presença de Vossa Excetência, expore requerer o
que segue:

1. DAJUSTIFICATIVA

A LeaMunicipat no 170, de 30 de dezembÍo de 199S, que instituio Código de postura do
Município de MaÍechat Ftoriano, encontra-se em vigor há mais de tÍinta anos sem uma
revisão estruturat que a adeque à evoLuçáo normativa, sociat, econômica etecnotógica do
país.

Após anátise técnica aproÍundada, constatamos que diversos dispositivos da referida [ei:

. Contrariam a Constituição FedeÍât e a tegistaÇão federal superveniente:

. Viotam direitos tundamentais, como a dignidade da pê$oa humana, a libe.dade
oconômica e o diÍeito à acessibilidade;

. lnstitucionatizam práticas de cruetdade anima[;

. Engessam o desenvolvimento econômico locatcom regras obsotetas;

. lgnoram normas técnicas nacionais de engenharia, acessibitidade e saúde
ocupacionat;

. E nâo dialogam com a reatidade de um municipio hoje prsdominantemente
uÍbano.

Diante desse quadÍo, torna-se urgonte e inâdiáveta reformutaçâo do Código de postura,
sob pena de o Município continuar apticando normas nutâs, ineÍicazes ou até tesivas aos
interesses da cotetividade.
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2. Dos Dlspostnvos tNcoMpATívEts coM a oRDEM TURíDtcAvtcENTE

Destacamos, a títuto exempLificativo, os seguintes pontos críticos que

demandam revogação ou imediatâ altêÍação:

2.1. Maus-ÍÍatos lnstitucionalizados a Animais

Art. í54 (parágaÍo único): Prevê que cães e gatos apreendidos serão sacriÍicados
ou enviados a instituiçõ€s de pesquisa caso nâo sejam retirados em 3 dias.

An. 156: Determina que animais raivosos sejam imediatamente sacriÍicados e
incinerados.
Art.158: Em seu artigo nos dias de hoje, ainda pÍevê a passagem de tropas e

rebanhos na cidade..
Art. í6í, lll: Proíbe a criação de pombos nos Íorros de casas residenciais e

comerciais, sem prever controte sanitário adequado.

lncompatibitidade: Tais dispositivos viotam Írontatmente:

A Lei Fedêrât no í4.064/2020, que proíbe a eutanásia de câes e gatos saudáveis
por órgãos de controte de zoonoses;

O Art.225, §ío, vll, da Constituição Fêdêrat, que veda práticas cruéis contra
animais;
A Potítica Nacionalde Controb Ético de Poputaçoos de Cães e Gatos, que

preconiza castÍação, adoção, identificaÇão e educação, não extermínio.

2.2, HoÍáÍios de Funcionamento Rígidos e lnconstitucionois

AÍt.247 s 248: Estabetecem horáÍios fixos para abenura e fechamento de

comércio, indústria e serviços, com Íechamento obrigatóÍio aos domingos e

Íeriados.

lncompatibilidade: Contrariam

A Lei Federat no í3.87412019 (Lei da Libêrd.de Econômica), que garante o tivre

exercício de atividades econômicas;
Ajurisprudência do STF, que reconhece a tiberdade de horário do comércio locat,

satvo restrições excepcionais e fundamentadas {ruído, segurança, saúde).

2.3- Exigências Higienistas e Tecnotogicamente Obsotetas

AÍt.75: Exige exame de saúde anuat com âbrsugraÍia dos putmões, técnica
praticamente extinta na medicina moderna.
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Art. í00: Proíbe tâmpadas cotoridas em açougues e peixarias, sem considerar
avanqos em ituminação LED e normastécnicas atuatizadas.

hcompatibilidade: A exigência de exames especíÍicos é matéria de Normas
RegulâmêntadoÍas do Ministério do TÍabatho e Emprego (NRs) e da ANVISÀ não de tei

municipat. A tegislaçao municipatdeve remeteí a normas técnicas atuatizadas, nãoÍixar
tecnotogias ultrapassadas.

2.4. Pubticidadee Letrêiros- Excesso de Subietividadê ê Burocr.cia

Art. í98 a 205: Condicionam toda pubticidade (ptacas, tetreiros, painéis, adesivos,

até em veícutos) à ticença prévia da PrefeituÍa, com proibições vagas como
"prejudicaro aspecto paisagístico" ou "ser oÍensivo à morat".

Problema: Abre margem para decisôes arbitrárias e não dialoga com a reatidade de:

. paineis digitais,

. comunicação visual padronizâda de Íranquias,

. branding moderno,

. e normas urbanísticas por zona.

Art. í78: Permite que andaimes ocupem até 2 mêtros dâ largura do passeio, o
que é incompatívet com catÇadas estreitas e com a NBR9050 (acessibiLidade).

AÍt. 179 e l80: Fazem reÍerência genérica à ABNÍ e ao CREA, sem remeter às

normas técnicas especílicas atuaLizadas (NBR 5410, SPDA, etc.).

Ausência geneÍâüzada dê regÍas de acessibitidade: Não há mençáo a rampas,

piso tátil, Íaixa tivre para cadeiras de Íodas, rebaixos de catçada, vagas acessíveis'

etc.

lncompatibitidade: Viota a Lei BÍasitêira de Inctusão (Lei 13.í46/20í 5), a NgR 9050 e

o Estatuto da Pessoa com DeÍiciência.

2.6. Ocupaç8o de Catçadas e BarÍacas

A tei não prevê regramento moderno para:

o ocupação de catçadas por mesas e cadeiras de baÍes e restaurantes,

o instatação deÍood trucks,

o ÍeiÍas urbanas,

o ê comércio informat regutramentado.

Aausênciâ de normas ctaras e propoícionais geía insegurança jurídica e incentiva a

infoÍmaLidade.
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2.5. Obras e SeÍviços - Fatta de Acessibitidade e Normas Técnicas
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3. DOS PEDIDOS

Diantedo exposto, osVereadores subscritores Íequerem aVossa Excetênciai

a) Que seja constituída, em caráterde URGÊNCh, uma Comissáo Espscial
lntersetorial para revisão integrat do Código de Postura (Lei no '170l'1995), composta por

representantes dasSecretarias Municipaisde:

. Obras e Serviços Urbanos,

. Saúde,

. Meio Ambiente,

. Finanças

. Turismo e Cuttura,

. Procuradoria Geratdo MunicíPio,

. Poder Legistativo

. e demais órgãos pertinentes;

b) Que a reÍerida Comissão conte com a participaçâo técnica do Podêr Lêgisl,ativo, por

meio dosVereadores subscritores da Câmara Municipal;

c) Que sejam reatazâdas AUDIÊNCIAS PÚBLICAS amptâmente divutgadas, com

participaÇão da sociedade civiL, entidades de proteÇão animat, associações comerciais,

consethos profissionais e demais interessados, para debater as propostas de atteÍaçào;

d)Que seja estabetecido um cÍonoúama paÍa a conclusão dostrabathos e apresentaÇão

de Projeto de LeiComptêmsntar de reformutação do Código de PostuÍa' com prazo

sugerido de 120 (cento e vinte) dias a contar da instatação da Comissão;

e) Que, enquanto não conctuída a reÍorma, a AdministraÇão Municipat susPenda a

aplicação dos dispositivos maniÍestamente inconstitucionais, adotando interpretação

conÍoÍme a Constituição ea tegisLaçãoÍederalvigente.

4. coNcLUSÃo

A atuatização do Código de Postura não é apenas uma necessidade jurídica, mas um

imperativo de cidadania, desenvotvimento econômico e respeito à vida' Marechât Floriâno

não pode continuar regido por normas de 1995 que contrariam a Constituição, a tegistação

Íederat e os vâtores de uma sociedade contemporânea e urbana'
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Requeremos, portanto, o acothimento integrat deste Requerimento, com a adoçâo das
providências cabiveis em caráterde urgência.

Termos em que,

Pede deÍerimento.

(uh.a,ou D U*t-lbr &p
JuarezjoséXavier AdrianoDomingosCiurLteti Diogo Endtich

t
joão Cab ncettieri Dorivanio Stein Marti MiguetTrarbach
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